MINISTERIO DA EDUCACAO
INSTITUTO FEDERAL F[-\RROUPILHA
CAMPUS SANTO ANGELO

EDITAL N° 041/2018, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018

EDITAL DE PROCESSO ELEITORAL PARA A COORDENAGAO DE CURSO SUPERIOR E DE
CURSO TECNICO INTEGRADO

A Diretora Geral Pro Tempore do Instituto Federal de Educacéo, Ciéncia e Tecnologia Farroupilha
- Campus Santo Angelo, no uso de suas atribuicées legais, torna publico o presente Edital que
visa regulamentar o processo de eleicdo de Coordenacdo do Curso Superior de Sistemas paraa
Internet, Coordenagdo do Curso Superior de Licenciatura em Computagéo; Coordenacédo do

Curso Superior de Gest&o do Agronegécio e Coordenagéo do Curso Técnico em Manutencao e

Suporte em Informatica do Instituto Federal de Educacéo, Ciéncia e Tecnologia Farroupilha —
Campus Santo Angelo.

1. VAGAS

1.1 A vaga, num total de 01 (uma) por curso, sera oferecida para servidores Docentes Efetivos do
Instituto Federal Farroupilha Campus Santo Angelo.

COORDENAGAO VAGA
Curso Superior de Licenciatura em Computacéo 01
Curso Superior de Sistemas para a Internet 01
Curso Superior de Gest&o do Agronegécio 01
Curso Técnico em Manutengéo e Suporte em Informatica 01

2. ATRIBUIGOES E REQUISITOS

2.1 As atribuicbes de cada Coordenagdo estdo descritas no Codigo de Regulamento de
Atribuicbes de Diregdes, Coordenagbes, Setores e Servigos de Ensino.

2.2 Poderé&o concorrer a vaga de Coordenador de Curso Superior os docentes que atenderem
aos seguintes requisitos:

2.2.1 Ser servidor docente efetivo do Instituto Federal Farroupilha, com regime de 40 horas com
dedicacéo exclusiva;

2.2.2 Ser docente atuante no Curso Superior ao qual pretende se candidatar, com no minimo dois
(02) anos de vinculo com o curso, no caso de curso com turma concluida;

2.2.3 Estar em pleno exercicio no Campus em que exercera a coordenacéo.

2.2.4 Possuir formagédo de graduacéo idéntica ou na area do curso ao qual pretende se
candidatar. Possuir licenciatura, no caso da coordenacéo de curso de licenciatura;

2.2.5 Possuir formagéo de pés-graduacgéo stricto sensu na area do curso, no minimo mestrado;
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2.2.6 Possuir experiéncia em gestdo académica (coordenagéo de cursos; coordenacéo de ensino,
entre outros) de no minimo trés (03) anos;

2.2.7 Possuir experiéncia no magistério superior de, no minimo, trés (03) anos;

2.2.8 Possuir experiéncia no magistério da educagéo basica de, no minimo, trés (03) anos, em
caso de coordenador de curso de licenciatura;

2.2.9 Possuir experiéncia profissional (exceto magistério superior) de, no minimo, trés (03) anos,
em caso de coordenador de curso de tecnologia;

2.2.10 Caso nao haja docente interessado que atenda a totalidade dos critérios, sera(&o)

aprovado(s) como candidato (s) aquele(s) que atender (em) aos critérios dos itens 2.2.1, 2.2.2,
223,224e225.

2.3 Poder&o concorrer a vaga de Coordenador de Curso Técnico os docentes que atenderem
aos seguintes requisitos:

2.3.1 Ser docente efetivo com regime de dedicacdo exclusiva;

2.3.2 Ser docente atuante no(s) curso(s) técnico(s) do Eixo Tecnolégico, no ano letivo da abertura
do edital da eleigao;

2.3.3 Estar em exercicio como professor efetivo na instituic&o, por, no minimo, dois anos;
2.3.4 Possuir, preferencialmente, formagéo na area do Eixo Tecnoldgico;
2.3.5 Possuir experiéncia no magistério da educacéo basica de, no minimo, dois anos.

2.3.6 Caso ndo haja candidatos que atendam a totalidade dos critérios, poderdo candidatar-se
aqueles que atenderem aos critérios 2.3.1 € 2.3.2

3. INSCRICOES

3.1 O periodo de inscrigdes sera de 29, 30 de novembro e 03 de dezembro de 2018, no Gabinete
da Direg&o Geral do Instituto Federal Farroupilha — Campus Santo Angelo, RS 218, Km 05, nos
turnos de expediente do Setor.

3.2 Na inscri¢éo, o candidato devera entregar a ficha de inscrigéo preenchida, conforme Anexo |
deste Edital, e copia dos documentos comprobatérios para o cargo ao qual concorre, conforme
Anexos |l deste Edital.

4. SELECAO
4.1 A selegéo dos candidatos ocorrera através de eleicdo, conforme cronograma deste Edital.

42 A Comissdo de eleicdo, responsavel por conduzir o processo de Consulta para
Coordenadores de acordo com o Edital, designada através de Ordem de Servico especifica, sera
constituida por no minimo 02 (dois) servidores efetivos docentes, 02 (dois) servidores técnico-
administrativos em educacéo e 03 (trés) discentes do Campus Santo Angelo.

4.3 Sao eleitores no processo de escolha de coordenadores: os docentes que atuam no curso; os
estudantes com matricula regular no curso; os membros natos do Nucleo Pedagégico Integrado;
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os técnicos administrativos em educacéo, do quadro efetivo, que desenvolvem atividades voltadas
ao curso (técnicos atuantes em laboratérios do curso, técnicos atuantes em Unidades de Ensino e
Produg&o ligadas ao curso e técnicos atuantes no Setor de Registros Académicos).

4.3.1 Para a eleicdo dos coordenadores de Curso Superior ser atribuido o peso de 70% para a

manifestacio (votos) do corpo docente e dos técnicos administrativos e de 30% para a
manifestacdo (votos) dos estudantes.

5. CRITERIOS DE DESEMPATE

5.1 Para fins de desempate, prevalecera como critério de classificagéo:

I - O (a) candidato (a) com mais tempo de efetivo exercicio na Instituicdo IFFar;

I - O (a) candidato (a) com mais tempo de efetivo exercicio no IFFar - Campus Santo Angelo;
[ll — Sorteio publico.

6. DO MANDATO

6.1 O Coordenador eleito tera mandato de dois anos, a contar da data da publicacdo da portaria
de nomeagéo, podendo ser reeleito por igual periodo uma Unica vez.

6.2 Eleger-se-a como suplente o segundo (2°) candidato mais votado no cdmputo geral dos votos.

6.3 Em caso de vacancia do coordenador, assumira o suplente, até a conclus&o do tempo previsto
para o mandato.

6.4 Em se tratando de Curso Superior ainda nio reconhecido, o coordenador eleito sera

reconduzido ao cargo até a avaliagédo in Joco de reconhecimento, caso ultrapasse o periodo de
dois anos para a ocorréncia deste evento.

7. CRONOGRAMA

ATIVIDADE DATA

Divulgacao do edital 29/11/2018
Inscri¢do dos candidatos 29, 30/11/2018 e 03/12/2018

Homologacgéo das inscrigbes 03/12/2018

Publicacdo da Lista de eleitores ' 04/12/2018

Selecéo 05/12/2018

Homologacéo do resultado preliminar 05/12/2018

Recursos 07/12/2018

Divulgacéo do Resultado final 10/12/2018
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8. DA VOTAGAO E APURACAO DOS RESULTADOS

8.1 A votagéo ocorrerd no dia 05/12/2018, no prédio de Ensino do Campus, das 9h as 21h,
mediante apresentagdo de documento com foto.

8.2 O voto é facultativo.

8.3 Os membros natos do NPI terdo o voto computado, para cada Coordenagdo, somente uma
vez.

8.2 A apuragéo dos resultados serd a partir das 21h (vinte e uma horas) do dia 05/12/2018, na

sala de reunidfo da Direcdo Geral. Os interessados podem acompanhar a apuracéo dos
resultados.

9. DISPOSIGCOES GERAIS

9.1 O Coordenador poderd ser desligado de sua funcdo, em qualquer momento, por sua
solicitagdo ou por ndo cumprir com as atribuicbes previstas no Regulamento de Atribuicbes de
Diregées, Coordenagbes, Setores e Servicos de Ensino Pré-Reitoria de Ensino e Campus.

9.2 Ocorrera eleicdo somente se houver no minimo um candidato inscrito neste edital.

9.3 Em caso de auséncia de candidatos, a indicagéo da coordenacéo ficara a cargo da Direcdo de
Ensino juntamente com a Dire¢éo Geral do Campus.

9.4 A substituicdo de Coordenador, por desisténcia ou devido a outros motivos, devera obedecer a
lista classificatéria obtida no processo de selecéo regulado por este edital.

9.5 Caso néo haja suplente, a Direcéo de Ensino em conjunto com o Coordenador eleito e 0os seus
pares procedera a indicagéo do substituto legal para cada Coordenacéo.

9.6 A interposicéo de Recursos devera ser realizada através de Requerimento entregue no Setor
de Apoio Pedagdgico até as dezessete horas da data prevista no Cronograma.

9.7 Os casos omissos serdo resolvidos pela Direcdo de Ensino juntamente com a Diregdo Geral
do Campus.

9.8 O presente Edital entra em vigor na data de sua divulgacéo.

Santo Angelo, 29 de novembro de 2018.

N

ROSANE RODRIGUES PAGNO
Diretora Geral Pro Tempore
IFFar-Campus Santo-Angelo

Portaria n® 1.889/2016
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ANEXO |

FICHA DE INSCRIGAO - CANDIDATO

1 - IDENTIFICAGCAO DO CANDIDATO

Nome:

Matricula / SIAPE: Campus: Santo Angelo
Telefone: () E-mail:

Vaga: .

Declaro estar ciente do Regulamento do Processo de selecdo do Edital N° 041/2018 do

Instituto Federal de Educag&o, Ciéncia e Tecnologia Farroupilha - Campus Santo Angelo.

Assinatura do candidato

Santo Angelo, de de 2018

Recebimento:

Gabinete
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ANEXO Il

Documentos Comprobatérios — Coordenador de Curso Superior

Candidato:

Requisitos

Visto da
Comissiao

| — Ser servidor docente efetivo do Instituto Federal Farroupilha, com regime

de 40 horas com dedicag&o exclusiva.

Il — Ser docente atuante no Curso Superior ao qual pretende se candidatar,
com no minimo dois (02) anos de vinculo com o curso, no caso de curso com
turma concluida.

Il — Estar em pleno exercicio no Campus em que exercerd a coordenacdo.

IV — Possuir formacéo de graduacédo idéntica ou na area do curso ao qual
pretende se candidatar. Possuir licenciatura, no caso da coordenagéo de
curso de licenciatura.

V — Possuir formagdo de pds-graduacéo stricto sensu na area do curso, no
minimo mestrado.

VI — Possuir experiéncia em gestdo académica (coordenacdo de cursos;

coordenagéo de ensino, entre outros) de, no minimo, trés (03) anos.

Vii — Possuir experiéncia no magistério superior de, no minimo, trés (03) anos.

VIl — Possuir experiéncia no magistério da educacéo basica de, no minimo,

trés (03) anos, em caso de coordenador de curso de licenciatura.

IX — Possuir experiéncia profissional (exceto magistério superior) de, no

minimo, trés (03) anos, em caso de coordenador de curso de tecnologia.

Recebimento:

Gabinete
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ANEXO Il

Documentos Comprobatérios — Coordenador de Curso Técnico

Candidato:

Visto da

Requisitos Comissio

| - Ser docente efetivo com regime de dedicagao exclusiva:

Il - Ser docente atuante no(s) curso(s) técnico(s) do Eixo Tecnoldgico, no
ano letivo da abertura do edital da eleicéo;

Il - Estar em exercicio como professor efetivo na instituicdo, por, no
minimo, dois anos;

IV - Possuir, preferencialmente, formacao na area do Eixo Tecnoloégico;

V - Possuir experiéncia no magistério da educacao basica de, no minimo
dois anos.

?

Recebimento:

Gabinete
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